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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO​
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

1​ Data, hora e local: No dia 23 de dezembro de 2025, às 18h, de forma digital, conforme 

autorizado pelo art. 7.6 do Regimento Interno do Conselho de Administração. 

2​ Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração do Enjoei 

S.A. (“Companhia”). 

3​ Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença 

da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

4​ Mesa: Presidente: Ana Luiza McLaren Moreira Maia e Lima; Secretária: Naiara Maria 

Sandes Ferreira.  

5​ Ordem do dia: Apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) o orçamento da 

Companhia para o ano de 2026, incluindo orçamento anual e estrutura do Comitê de 

Auditoria estatutário e da Área de Riscos, Controles Internos e Auditoria Interna da 

Companhia; (ii) a proposta de redução do capital social da Companhia, sem o 

cancelamento de ações, nos termos do artigo 173 da Lei nº 6.404/1976, para absorção dos 

prejuízos acumulados a serem apurados nas demonstrações financeiras anuais da 

Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025 

(“Redução de Capital – Prejuízos Acumulados”); (iii) a proposta de redução do capital 

social da Companhia, sem o cancelamento de ações, mediante restituição de 

R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) aos seus acionistas, nos termos dos artigos 

173 e 174 da Lei nº 6.404/1976, por considerá-lo excessivo para a realização de seus 

objetivos estratégicos (“Redução de Capital – Restituição” e, em conjunto com a Redução 

de Capital – Prejuízos Acumulados, “Reduções de Capital”);  (iv)  a proposta para alteração 

do artigo 5º, caput, do Estatuto Social, para refletir as Reduções de Capital, com a sua 

consequente consolidação; (v) a convocação de Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia (“Assembleia”), a ser realizada na mesma data da assembleia geral ordinária 

de 2026, nos termos e condições da Proposta da Administração a ser divulgada 

oportunamente pela Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável, para 

deliberar sobre as Reduções de Capital; e (vi) a autorização para que a administração da 

Companhia pratique todos os atos que se fizerem necessários à consecução das presentes 

deliberações. 

6​ Deliberações: Após análise e discussão das matérias da ordem do dia, os conselheiros 

presentes, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva: 
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6.1​ aprovaram o orçamento anual da Companhia para o exercício social de 2026 nos 

termos do art. 34, b), do Estatuto Social da Companhia, incluindo orçamento anual 

e estrutura do Comitê de Auditoria estatutário e da Área de Riscos, Controles 

Internos e Auditoria Interna da Companhia; 

6.2​ aprovaram a proposta de Redução de Capital – Prejuízos Acumulados, na forma 

como apresentada;  

6.3​ aprovaram a proposta de Redução de Capital – Restituição, na forma como 

apresentada; 

6.4​ aprovaram a proposta para alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social, para 

refletir as Reduções de Capital, com a sua consequente consolidação; 

6.5​ aprovaram a convocação, em momento oportuno, de Assembleia da Companhia 

para que os acionistas deliberem sobre os itens 6.2 a 6.4 aprovados acima; e  

6.6​ autorizaram a Administração da Companhia a praticar todos os atos que se 

fizerem necessários para a realização da operação das Reduções de Capital.  

7​ Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma 

de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1°, do artigo 130, da Lei das Sociedades por 

Ações. 

8​ Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de 

Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 

todos os presentes.  

9​ Assinaturas: Mesa: Ana Luiza McLaren Moreira Maia e Lima (Presidente); e Naiara Maria 

Sandes Ferreira (Secretária). Conselheiros presentes: Ana Luiza McLaren Moreira Maia e 

Lima, Eugenio De Zagottis, Fernando Biancardi Cirne, Gregory Louis Reider, Helena Turola 

de Araujo Penna, Tiê Lima e Alexandre Silveira Dias (Conselheiro suplente de Renato 

Rique).  

 

Certifico e dou fé que a presente é cópia fiel e confere com a ata original lavrada no livro próprio 

do Enjoei S.A. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. 
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